
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSOS NºS 1226/74 1278/74, 1309/74, 1269/74, 699/74, 695/74, 

505/74, 721/74, 943/74, 977/74, 978/74, 640/74, 1227/74, 1182/74, 

1109/74, 1512/74, 1047/74, 745/74, 485/74, 1391/74, 1348/74, 706/74, 

690/74 

 

INTERESSADOS - ANDREA CALDEO CALVO, MARCUS CÉSAR MAKLOLSSI SÁ, ANA 

LÚCIA CARVALHO FUJIKURA, MARCELO LOPES LEÃO, ARLEY 

TORRES BARRENSE, ANA CRISTINA CERQUEIRA CARVALHO, IVAN 

LUIZ VALENTE SALGADO, ADRIANA NICOLETTI DE CARVALHO 

LOPES, NÁDIA VIEIRA, JEFFERSON FERREIRA DA SILVA, 

RONALDO GONÇALVES FAGGIONE, PRISCILA CIOCLER, AMILCAR 

PELLEGRINO DO PRADO, CLAUDIA HELENA BASTOS DA SILVA 

ALVES, SÉRGIO CENSONI CARDILE, RENATO CABRAL DE 

OLIVEIRA, MONICA CRISTINA CAMPOS LOURENÇO, MARGARETA 

CAMERON VASCONCELLOS, MARCELA MORO, CARLOS ALEXANDRE 

PINTO FONSECA, MAURO COELHO GAGLIARDI, MARCOS FAVIERI 

FERREIRA , RICARDO DE OLIVEIRA MUNHOZ. 

ASSUSTO      - Matricula em escola de 1º grau de alunos sem idade legal 

RELATORA     - Conselheira THEREZINHA FRAM 

PARECER Nº 2109/74, CPG; Aprovado em 26/8/74; Comum ao Pleno 

em 18/9/74. (Proc. 1226/74, 

1278/74, 1309/74, 1269/74, 699/74, 695/74, 505/74, 721/74, 943/74, 

977/74, 978/74, 640/74, 1227/74, 1182/74, 1109/74, 1512/74, 1047/74, 

745/74, 485/74, 1391/74, 1348/74, 706/74, 690/74 

 

 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Tratam estes protocolados de pedido de 

autorização para a matrícula na 1ª serie do ensino de 1º grau de alunas 

sem idade legal. 

A documentação que acompanha cada processo esta em ordem 

e contem todos os elementos necessários a análise dos casos. 

Constituem peças dos processos declaração dos 

estabelecimentos de ensino, avaliação do desempenho escolar e Material 

escolar quando este se faz necessário. 

2. APRECIAÇÃO: Analisamos cuidadosamente cada uma das 

solicitações, verificamos que se trata de alunos que se apresentam 



em condições para frequentar com bom aproveitamento a 1ª serie do 1º 

grau. 

Diante dos documentos apresentados constata-se que os 

alunos em tela tem bom desenvolvimento geral e habilidades básicas 

necessárias a aprendizagem a nível de 1º serie. 

Julgamos conveniente, portanto que possam continuar sua 

escolaridade sem interrupção. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do exposto, somos de Parecer que este Conselho deve 

autorizar a matricula dos alunos abaixa relacionados na 1ª serie do 

ensino de lº grau no corrente ano letivo: 

 

1- Andrea Caldeo Calvo 

2- Marcus César Mandolesi Sá 

3- Ana Lúcia Carvalho Fujikura 

4- Marcelo Lopes Leão 

5- Arley Torres Barrense 

6- Ana Cristina Cerqueira Carvalho 

7- Ivan Luiz Valente Salgado 

8- Adriana Nicoletti de Carvalho Lopes 

9- Nádia Vieira 

10- Jefferson Ferreira da Silva 

11- Ronaldo Gonçalves Faggione 

12- Priscila Ciocler 

13- Anilcar Pellegrino do Prado 

14- Claudia Helena Bastos da Silva Alves  

15- Sérgio Censoni Cardile 



 

16- Renato Cabral de Oliveira 

17- Mônica Cristina Campos Lourenço 

18- Margarete Cameren Vasconcellos 

19- Marcela Moro 

20- Caries Alexandre Pinto Fonseca 

21- Mauro Coelho Gagliardi 

22- Marcos Favieri Ferreira 

23- Ricardo de Oliveira Munhoz 

Copia deste Perecer deve ser anexada a cada um dos 

processos. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 1974. 

a) Conselheira THEREZINHA FRAM - Relatora 

 

 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota 

como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, 

a conclusão de Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELOYSIO RODRIGUES DA 

SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA LEME MONTEIRO, MARIA 

DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR, THEREZINHA FRAM. 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1974.  

a) Cons. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


